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Vitória (ES), Quarta-feira, 26 de Julho de 2017.
Art. 4º Fica revogado o parágrafo 
único do art. 29 da Lei nº 9.769, de 
26 de dezembro de 2011.

Palácio Anchieta, em Vitória, 25 de 
julho de 2017.

PAULO CESAR HARTUNG 
GOMES

Governador do Estado
Protocolo 331517

LEI Nº 10.712

Institui o Dia Estadual do Mestre de 
Cerimônias.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia 

Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia 
Estadual do Mestre de Cerimônias, 
a ser comemorado, anualmente, no 
dia 20 do mês de julho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 25 de 
julho de 2017.

PAULO CESAR HARTUNG 
GOMES

Governador do Estado
Protocolo 331533

LEI Nº 10.713

Altera o art. 10 da Lei nº 10.628, de 09 de março de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 10.628, de 09 de março de 2017, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 10. (...)

(...)

VI - se aplica aos débitos fiscais relativos a lançamentos de multas moratórias 
e acréscimos legais, efetuados pelo Instituto de Defesa Agropecuária e 
Florestal do Espírito Santo - IDAF, cujos fatos geradores tenham ocorrido 
até 31 de dezembro de 2016, constituídos ou não, inscritos ou não em 
dívida ativa, inclusive ajuizados, que poderão ser pagos nas condições 
estabelecidas no Anexo III desta Lei.

(...)

§ 3º O disposto no inciso VI será objeto de regulamentação pelo IDAF.” 
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 25 de julho de 2017.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

ANEXO III

PERCENTUAIS DE REDUÇÃO DA MULTA E DOS JUROS
PARA DÉBITOS JUNTO AO IDAF

PERIODO DE 
ADESÃO

PRAZO DE PAGAMENTO
À VISTA De 02 a 12 

parcelas
De 13 a 24 
parcelas

De 25 a 60 
parcelas

De 07/07 a 
31/08/2017

75% 60% 50% 40%

De 01/09 a 
30/11/2017

70% 55% 45% 35%

Protocolo 331573

Decretos

DECRETO Nº  1143-S, DE 25 DE 
JULHO DE 2017.

Nomeia membros para compor 
Conselho de Justificação no âmbito 
da Polícia Militar do Estado do 
Espírito Santo - PM/ES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no Art. 91, 
inciso III, da Constituição Estadual 
de acordo com as disposições do art. 
4º da Lei 3.213, de 09/06/1978, e 
com as informações constantes do 
processo nº 78672155,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Oficiais 
abaixo relacionados para compor 
o Conselho de Justificação em 
desfavor do Cap RR PM Lucínio 
Castelo de Assumção, RG 10.687-
2 / NF 815280, nos termos do art. 
2º, inciso I, letras “a”, “b” e “c”, da 
Lei nº 3.213, de 09/06/1978, bem 
como, no Regulamento Disciplinar 
dos Militares Estaduais do Estado 
do Espírito Santo, aprovado pelo 
Decreto nº 254-R, de 11/08/2000, 
modificado pelo Decreto 634-R de 
02/04/2001.
I. Presidente: CEL QOC PM 
WELLINGTON DA COSTA RIBEIRO, 
RG 12.687-3 / NF 829721;
II. Interrogante e Relator: TEN 
CEL QOC PM LEONARDO VIEIRA 
CELANTE, RG 16.486-4 / NF 
860399;
III. Escrivão: TEN CEL QOC 
PM GLARISTON FONSECA 
NASCIMENTO, RG 16.500-3 / NF 
461018.
Art. 2º Concedo ao Conselho de 
Justificação o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de sua 
nomeação, para a conclusão de 
seus trabalhos, inclusive remessa 
do relatório.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 
1071-S, de 07/07/2017.
Art. 4º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, 
aos 25 dias do mês de julho  de 
2017, 196º da Independência, 
129º da República e 483º do Início 
da Colonização do Solo Espirito-
santense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

Protocolo 331394

DECRETO Nº 1144-S, DE 25 DE 
JULHO DE 2017.

Nomeia membros para compor 

o Conselho de Administração do 
DETRAN-ES, no Biênio 2017/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no art. 
91, inciso III, da Constituição 
Estadual, em conformidade com as 
disposições das Lei Complementares 
nº 226, de 17/01/2002; nº. 
457, de 10/10/208; nº 802, 
de 26/06/2015; do Decreto nº 
2.756-R, de 13/05/2011; e com 
as informações constantes do 
processo nº 78841860,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os 
seguintes membros - titulares e 
respectivos suplentes - do Conselho 
de Administração do Departamento 
Estadual de Trânsito - CA/DETRAN-
ES para o exercício do mandato no 
biênio de 2017/2019:

I.          MEMBROS NATOS:
I.1)      Secretário de Estado 
da Segurança Pública e Defesa 
Social - SESP
André de Albuquerque Garcia - 
Presidente

I.2)      Diretor Geral do DETRAN/
ES
Romeu Scheibe Neto

II.        MEMBROS DE LIVRE 
ESCOLHA DO GOVERNADOR DO 
ESTADO:
II.1)Titular: Robson Leite 
Nascimento
Suplente: Valdir Klug

II.2)Titular: Juliana Paiva Faleiro
Suplente: Leandro Melbourne 
Ferreira

II.3)Titular: Juliana Vieira Voss 
Scalfoni
Suplente: Pedro Santa Anna Rosa

III.       REPRESENTANTES DOS 
SERVIDORES DO DETRAN/ES:
III.1)Titular: Vago (*)
Suplente: Vago (*)
(*) em processo de seleção.

Art. 2º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 
aos 25 dias do mês de julho de 
2017, 196º da Independência, 
129º da República e 483º do Início 
da Colonização do Solo Espírito-
santense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

Protocolo 331411
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